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XX - é nula a cédula que indicar mais de três nomes, bem 
como o voto dado a candidato não registrado, inelegível ou 
que não preencha os requisitos previstos no caput do art. 10; 
(nova numeração do inciso por conta da Lei Complementar nº 
107, de 17 de agosto de 2016)
XXI - é assegurado ao candidato regularmente registrado o 
direito de fi scalizar pessoalmente os atos preparatórios, a 
votação e a apuração; (nova numeração do inciso por conta 
da Lei Complementar nº 107, de 17 de agosto de 2016)
XXII - contra decisão da Comissão Eleitoral proferida no 
curso da votação ou da apuração, o candidato interessado 
poderá interpor recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 
dois dias corridos, a contar da data da eleição, ao Colégio 
de Procuradores de Justiça, que decidirá, em sessão 
extraordinária, dentro dos cinco dias seguintes o término do 
prazo para a interposição do recurso; (nova numeração do 
inciso por conta da Lei Complementar nº 107, de 17 de agosto 
de 2016)
XXIII - todos os documentos e o material relativo à eleição 
fi carão sob a guarda e responsabilidade da Comissão Eleitoral 
até o término do prazo para o julgamento do recurso previsto 
no inciso anterior, fi ndo o qual as cédulas serão incineradas 
ou de outra forma destruídas; (nova numeração do inciso por 
conta da Lei Complementar nº 107, de 17 de agosto de 2016)
XXIV - proclamado, pela Comissão Eleitoral, o resultado fi nal 
da eleição, e não sendo interposto recurso, o Procurador-Geral 
de Justiça em exercício remeterá, no primeiro dia útil seguinte 
o término do prazo recursal, a lista tríplice ao Governador 
do Estado; (nova numeração do inciso por conta da Lei 
Complementar nº 107, de 17 de agosto de 2016)
XXV - se o Colégio de Procuradores de Justiça negar 
provimento ao recurso previsto no inciso XXII, o Procurador-
Geral de Justiça em exercício remeterá, no primeiro dia útil 
seguinte à decisão, a lista tríplice ao Governador do Estado; 
(nova numeração do inciso e remissão alterada em face da Lei 
Complementar nº 107, de 17 de agosto de 2016)
XXVI - não será declarada nulidade da qual não resultar 
evidente prejuízo; (nova numeração do inciso por conta da Lei 
Complementar nº 107, de 17 de agosto de 2016)
XXVII - a decisão do Colégio de Procuradores de Justiça sobre 
recurso eleitoral é terminativa na esfera administrativa e 
insuscetível de reconsideração pelo mesmo colegiado; (nova 
numeração do inciso por conta da Lei Complementar nº 107, 
de 17 de agosto de 2016)
XXVIII - o desempate na votação será resolvido em favor do 
candidato que, sucessivamente: (nova numeração do inciso 
por conta da Lei Complementar nº 107, de 17 de agosto de 
2016)
a) for mais antigo na carreira do Ministério Público;
b) tiver maior tempo de serviço público;
c) for o mais idoso;
XXIX - os prazos previstos nos incisos anteriores são todos 
contínuos, peremptórios e preclusivos, não se interrompem 
aos sábados, domingos e feriados, e serão computados 
excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento, e, 
para os efeitos deste artigo, o protocolo-geral do Ministério 
Público funcionará diariamente das 08:00 às 18:00 horas, 
ressalvado o disposto no inciso XV; (nova numeração do inciso 
e remissão alterada em face da Lei Complementar nº 107, de 
17 de agosto de 2016)
XXX - são vedados nos trinta dias anteriores à eleição 
de que trata este artigo, a fi m de garantir a igualdade de 
oportunidade entre os candidatos: (nova numeração do inciso 
e nova Redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 17 de 
agosto de 2016)
a) a promoção, a realização ou o patrocínio, por qualquer 
órgão do Ministério Público, de congressos, seminários, cursos, 
reuniões de polo e outros eventos abertos à participação de 
membros e servidores da instituição; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 107, de 17 de agosto de 2016)
b) a cessão ou a utilização de bens móveis ou imóveis 
pertencentes ao Ministério Público, para fi ns de propaganda;
c) a cessão ou a utilização de materiais, equipamentos ou 
serviços pertencentes ao Ministério Público, para fi ns de 
propaganda;
d) a utilização do site ofi cial do Ministério Público na internet 
para fi ns de propaganda, ressalvada a divulgação de matéria 
jornalística imparcial sobre a eleição;
e) a edição de jornais, boletins informativos e ou qualquer 
outra publicação ofi cial do Ministério Público;
f) a cessão ou a utilização de servidor do Ministério Público 
para comitê de campanha ou para a realização de qualquer 
forma de propaganda;
g) a concessão de passagens e/ou diárias, salvo no caso de 

estrita necessidade do serviço;
h) a nomeação para cargos de confi ança e a designação para 
funções comissionadas, salvo no caso de estrita necessidade 
de serviço, em substituição devidamente motivada; (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 107, de 17 de agosto de 2016)
i) a inauguração de obras do Ministério Público em qualquer 
comarca;
j) a utilização de recursos ou instrumentos promocionais ou 
publicitários externos, tais como outdoors, faixas, cartazes, 
trios-elétricos, alto-falantes, propaganda volante e similares;
XXXI - A infringência das vedações contidas no inciso 
anterior importa na cassação do registro da candidatura e 
confi gura grave violação dos deveres do cargo e dos deveres 
funcionais, sujeitando o infrator, se membro do Ministério 
Público, às sanções previstas nesta Lei Complementar, e, 
se servidor, às sanções disciplinares previstas em lei, sem 
prejuízo da responsabilização por improbidade administrativa; 
(nova numeração do inciso e nova Redação dada pela Lei 
Complementar nº 107, de 17 de agosto de 2016)
XXXII - A Comissão Eleitoral regulamentará, mediante 
resolução, as formas de propaganda de candidatura no âmbito 
interno do Ministério Público para a eleição de que trata este 
artigo, podendo aplicar sanções que podem variar de simples 
advertência à cassação do registro da candidatura, nos casos 
de descumprimento de recomendação expedida pela própria 
Comissão ou de comprovação da prática das condutas vedadas 
previstas neste artigo, assegurado o devido processo legal 
ao candidato interessado, inclusive recurso ao Colégio de 
Procuradores de Justiça, com efeito suspensivo, nos termos 
do inciso XI. (nova numeração do inciso e nova Redação dada 
pela Lei Complementar nº 107, de 17 de agosto de 2016)
§ 3º Os recursos previstos neste artigo perderão o efeito 
suspensivo caso não sejam julgados pelo Colégio de 
Procuradores de Justiça no prazo de cinco dias, contados da 
sua interposição, salvo na hipótese do inciso XXXII do § 2º 
deste artigo. (Parágrafo introduzido pela Lei Complementar nº 
107, de 17 de agosto de 2016, com alteração da remissão em 
face da citada Lei Complementar).

SUBSEÇÃO I
Da eleição dos membros efetivos do Conselho Superior
Art. 25. Os membros efetivos do Conselho Superior do 
Ministério Público são eleitos pelo voto de todos os integrantes 
da carreira em atividade, observado, no que couber, o previsto 
no § 2º do art. 10 desta lei complementar, respeitado mais o 
seguinte:
I – para a determinação do número de vagas correspondente a 
um sexto do total dos Procuradores de Justiça, desprezar-se-á 
a fração, se inferior a meio, e arredondar-se-á para o inteiro, 
se igual ou superior;
II – na eleição de que trata este artigo, serão observados, 
no que couber, os impedimentos, inelegibilidades e vedações 
previstos nesta lei complementar;
III – todos os Procuradores de Justiça que não incidam nos 
impedimentos, inelegibilidades ou vedações a que alude 
o inciso anterior, são naturalmente candidatos às vagas 
de membro efetivo do Conselho Superior do Ministério, 
independentemente de pedido ou processo de registro de 
candidatura, não se admitindo renúncia à elegibilidade;
IV – a eleição de que trata este artigo é realizada na primeira 
quinzena de dezembro do ano do encerramento do mandato, 
devendo coincidir, sempre que possível, com a eleição para 
Procurador-Geral de Justiça;
V – o eleitor poderá indicar tantos nomes de candidatos 
quantos forem as vagas a serem preenchidas;
VI – serão proclamados eleitos os mais votados, até o número 
de vagas em disputa, e os que se seguirem na ordem de 
votação serão considerados suplentes, até o máximo de cinco;
VII – os eleitos são obrigados a exercer o mandato ou a 
suplência;
VIII – o mandato dos membros efetivos do Conselho Superior 
do Ministério Público é de dois anos, permitida apenas uma 
recondução consecutiva, salvo quando não houver outros 
concorrentes em número igual ou superior ao dos cargos em 
disputa; (Redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 17 
de agosto de 2016);
IX – o mandato dos membros efetivos do Conselho Superior do 
Ministério Público inicia-se em 1º de janeiro do ano seguinte 
ao da eleição e encerra-se em 31 de dezembro do exercício 
subseqüente ao do seu início;
X – os membros efetivos do Conselho Superior e os cinco 
primeiros suplentes tomam posse, juntamente com o 
Corregedor-Geral do Ministério Público, em sessão solene do 
Colégio de Procuradores de Justiça, no primeiro dia útil do mês 

de janeiro do ano seguinte ao da eleição;
XI – o Procurador-Geral de Justiça e o Corregedor-Geral do 
Ministério Público são substituídos, no Conselho Superior do 
Ministério Público, por seus respectivos substitutos, conforme 
o estabelecido nesta lei complementar;
XII – os membros efetivos do Conselho Superior do Ministério 
Público são substituídos, em casos de impedimento, ausência 
ou afastamento, e sucedidos, no caso de vacância, pelos 
suplentes, observada a ordem da votação.

Protocolo: 372229

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 067/2018-MP/PA

MODALIDADE DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO 043/2018-MP/PA

Partes Contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e E.R. 
Soluções de Informática Ltda (CNPJ/MF nº 05.778.325/0001-13)
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
NOTEBOOKS.
Data da Assinatura: 11/10/2018
Vigência: 16/10/2018 a 15/10/2019
Preço Registrado:

Item Qtd Und Especif cação Marca Preço por 
Unidade

01 400 Und

Intel i5 8350u - 1.7Ghz / Turbo 
3.6Ghz 6 Mb cache

08Gb de Memória RAM DDR4 2400 
MHz instalada, com suporte até 
32GB Unidade de Disco Rígido 

500GB 7200 rpm Chip de Segurança 
TPM 2.0 Gerenciamento Remoto 

Intel Vpro Tecnology High Defi nition 
(HD) Audio Media reader 4 in 1 / 
2x USB 3.1 (1 energizada) + USB 
3.1 Type C Gen 1 / USB 3.1 Type 
C Gen 2 (Thunderbolt 3) / HDMI 

/ Adaptador USB Tipo C para VGA 
Ethernet (RJ-45)

Tela 14” 1366x768 / Web Cam 
HD 720p Wireless Intel 8265 AC 
Dual Band + Bluetooth 4.1 Leitor 
de Impressão digital Fingerprint 
Dispositivo Apontador UltraNav 
(TrackPoint+TouchPad)  Teclado 
Português integrado (BR) Bateria 
6 células com duração de até 13.9 
hrs Sistema Operacional Windows 
10 Professional Português BR Mini 
Mouse 1000dpi Multilaser Maleta 
Mensageiro Lenovo, Software de 
Gerenciamento Ivanti Endpoint 

Manager Suite Powered by Landesk
Implantação, Treinamento do 
Software de Gerenciamento 
conforme solicitado no edital 

Gravação a Laser do Logo Ofi cial do 
MPPA no gabinete, conforme edital 
Garantia do Fabricante de 36 meses 
on-site com atendimento conforme 
solicitado no edital Conector Plug do 
cabo de alimentação com 3 pinos, 

encaixável em tomada padrão 
NBR-14136;

Marca: 
LENOVO
Modelo: 

THINKPAD 
T480

R$ 
6.257,00

Ordenador Responsável: GILBERTO VALENTE MARTINS
Protocolo: 372630

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL CONFORME 

ART. 15, §2º DA LEI Nº 8.666/93)
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 039/2018-MP/PA

MODALIDADE DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO 014/2018-MP/PA

Partes Contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e 
MICROSENS S/A (CNPJ/MF nº 78.126.950/0011-26)
Objeto: Registro de Preços para Fornecimento de Toners e 
Cartuchos Novos e Originais de Fábrica e Insumos de Informática.
Data da Assinatura: 17/07/2018
Vigência: 18/07/2018 a 17/07/2019


